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1. ÁREA AFETADA 
 

No mês de agosto de 2022, registrou-se evento climático severo que afetou o 

município de Batayporã em Mato Grosso do Sul.  

 

A Figura 1 ilustra o mapa geoelétrico da concessão da EMS. 
 

Figura 1 - Mapa geoelétrico da concessão da EMS. 

 

 
 

A Figura 2 ilustra, em azul, as áreas afetadas por situação de emergência. 
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Figura 2 - Municípios com as áreas afetadas em azul. 

 
Os municípios afetados pelo evento climático, encontram-se na Tabela 1. 

 
Tabela 1 - Resumo dos Municípios. 

Código do Evento Municípios Afetados 

20220802 Bataypora 

 

A Tabela 2 apresenta o resumo dos documentos utilizados para o expurgo.  
Tabela 2 - Resumo dos documentos utilizados para os expurgos. 

Código do Evento Documento Resumo Código COBRADE 

 

 

 

20220802 

 

DECRETO Nº 33, 

DE 6 DE ABRIL DE 

2022. 

 

Fica declarada “Situação de 

Emergência” no Município de 

Batayporã/MS, classificado e 

codificado como Chuvas Intensas – 

1.3.2.1.4, conforme Instrução 

Normativa nº 036 de 04 de dezembro 

de 2020 e informações contidas no 

(FIDE) Formulário de Informações do 

Desastre e registrado no S2ID 

(Sistema Integrado de Informações 

de Desastres), bem como Parecer 

 

 

 

1.3.2.1.4 
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Técnico da Coordenadoria Municipal 

de Proteção e Defesa Civil – 

COMPDEC. 

 

Como resultado do evento ocorrido, seguem na tabela abaixo as subestações 

afetadas, completa ou parcialmente. E na Figura 3, é possível ver a configuração física 

desses alimentadores. Nas Figuras 4 a 6, apresentam-se os diagramas unifilares das 

subestações com os alimentadores afetados circulados em vermelho. 

 

Tabela 3 - Subestações afetadas por situação de emergência. 

Código do Evento Subestações Alimentador 

20220802 Bataiporã BAP02 

20220802 Bataiporã BAP01 

20220802 Nova Andradina NAN02 

20220802 Taquarussu TAQ01 

 

Figura 3 - Alimentadores afetados. 

 
Legenda: BAP01 e BAP02 em vermelho, NAN02 em branco e TAQ01 em rosa. 
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Figura 4 - Alimentadores afetados circulados em vermelho (SE BAP). 

 

Figura 5 - Alimentadores afetados circulados em vermelho (SE NAN). 
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Figura 6-Alimentadores afetados circulados em vermelho (SE TAQ). 

 

 

2. IMPACTO DOS EVENTO E EXTENSÃO DOS DANOS 
 

As condições climáticas adversas que permearam a área de concessão da 

Energisa Mato Grosso do Sul resultaram em extensos danos a rede de distribuição, entre 

os quais foram registrados: 

 

• Recomposição automática do sistema (Self-Healing); 

• Reparo de cabos partidos; 

• Retirada de galhos de árvores e demais objetos estranhos da rede; 

• Retirada e substituição de postes quebrados ou tombados; 

• Retirada e substituição de transformadores MT/BT queimados e avariados; 

• Reparo de chaves fusíveis danificadas; 

• Substituição de elos queimados; 

• Substituição e reparo de para-raios; 

• Reparo e substituição de cruzetas; 

• Reparo e substituição de isoladores; 

• Reparo em ramais de ligação; 

• Reaperto e substituição de conexões; 

• Reparo e substituição de jumpers e; 
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• Reparo em religadores. 

A Tabela 4 apresenta um resumo quantitativo do impacto do evento no sistema 

elétrico conforme a classe e causa das ordens associadas. 
 

Tabela 4 – Impacto do evento no sistema elétrico. 

Código do Evento Descrição da Classe Descrição da Causa Quantidade 

20220802 C190-(D)-Trafo C184-Ventos Fortes 1 

20220802 C190-(D)-Trafo C187-Descarga Atmosférica 2 

20220802 C230-(D)-Cruzeta C236-Ventos Fortes 1 

20220802 C390-(D)-Chave Fusível C472-Descarga Atmosférica 1 

20220802 C390-(D)-Chave Fusível C474-Ventos Fortes 4 

 

A descrição detalhada desses equipamentos e sua importância para o sistema de 

distribuição podem ser encontrados no Anexo I. 

 

A Tabela 5 contém a data da primeira interrupção e da última restauração para o 

evento caracterizado como situação de emergência. 

 
Tabela 5 – Data e hora do início da primeira interrupção e término da última interrupção. 

Código do Evento Data e hora do início da 
primeira interrupção 

Data e hora do término 
da última interrupção 

20220802 02-08-2022 10:24:00 30-08-2022 16:01:00 

 

A quantidade de clientes afetados e o volume de interrupções para o evento 

pode ser encontrada na Tabela 6.  

Tabela 6 – Clientes afetados. 

Código do Evento Clientes afetados Quantidade de interrupções 

20220802 240 241 

 

A quantidade de clientes afetados corresponde ao número de clientes distintos 

que tiveram pelo menos uma interrupção no período considerado. A quantidade de 

interrupções corresponde ao somatório de interrupções dos clientes afetados. 

 A duração média de interrupção encontra-se na Tabela 7, assim como o tempo 

de restabelecimento da falta de energia de maior duração para o evento. 

Tabela 7 – Duração média e mais longa das interrupções. 

Código do Evento 
Duração média das 
interrupções(min) 

Interrupção 
mais longa 

(min) 

20220802 168,1 2828 
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A duração média das interrupções corresponde à média das interrupções de 

cada consumidor afetado durante o evento. A interrupção mais longa corresponde a 

duração máxima de interrupção ocorrida durante o evento. 

Não se constatou no evento climático a ultrapassagem do limite do indicador CHI 

(consumidor hora interrompido). 

O limite é calculado conforme a equação a seguir: 
 

2.612. 𝑁0,35 
onde: 
N – Número de unidades consumidoras faturadas e atendidas em BT ou MT do 

mês de outubro do ano anterior ao período de apuração. 
Para a EMS, tem-se 995.320 faturados e atendidos em BT ou MT no mês de 

outubro de 2021. Portanto, o limite de CHI para 2022 é 328.291,87. 
 

𝐿𝑖𝑚𝑖𝑡𝑒 𝑑𝑒 𝐶𝐻𝐼 =  2.612. 𝑁0,35 
𝐿𝑖𝑚𝑖𝑡𝑒 𝑑𝑒 𝐶𝐻𝐼 =  2.612 . 995.320 0,35 

𝐿𝑖𝑚𝑖𝑡𝑒 𝑑𝑒 𝐶𝐻𝐼 =  328.291,87 
 

Tabela 8, encontra-se o somatório das interrupções, em hora e décimo de hora. 

 

 

Tabela 8 - Duração das interrupções. 

Código do Evento Consumidor hora interrompidos 

20220802 675,18 

 

Na Tabela 9, encontram-se as quantidades de efetivos de equipes 

disponibilizadas durante os dias do evento. 

 
Tabela 9 – Efetivo de equipes. 

Código do Evento 
Efetivo médio durante 

os dias dos eventos 
Efetivo no dia mais 
crítico dos eventos 

20220802 1,92 7 

 

Na Tabela 10, encontram-se os tempos de atendimento realizados durante o 

evento.   
Tabela 10 – Tempos de atendimento. 

Código do Evento 
Tempo médio 

de preparo 
Tempo médio de 

deslocamento 
Tempo médio 
de execução 

Tempo médio de 
atendimento 

20220802 101,46 31,12 35,51 168,1 
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3. EVIDÊNCIAS  
 

https://www.campograndenews.com.br/cidades/interior/bataypora-e-castigada-por-

118-milimetros-de-chuva-em-12-horas-e-lagoa-transborda 

 

https://midiamax.uol.com.br/politica/2022/bataypora-pede-reconhecimento-de-

calamidade-publica-devido-as-fortes-chuvas/ 

 

4. ANEXO I – Descrição e Relação dos Equipamentos Afetados 
 

Alimentador – linha elétrica destinada a transportar energia elétrica em média tensão. 

 

Condutor de energia – é o meio pelo qual se transporta potência desde um determinado 

ponto, denominada fonte ou alimentação, até um terminal consumidor. 

 

Transformador – é um equipamento de operação estática que por meio de indução 

eletromagnética transfere energia de um circuito, chamado primário, para um ou mais 

circuitos denominados, respectivamente, secundário e terciário, sendo, no entanto, 

mantida a mesma frequencia, porém com tensões e correntes diferentes. 

 

Chave fusível – é um equipamento destinado a proteção de sobrecorrentes de circuitos 

primários utilizados em redes aéreas de distribuição urbana e rural e em pequenas 

subestações de consumidor e de concessionária. É dotada de um elemento fusível que 

responde pelas características básicas de sua operação. 

 

Chave faca – é um dispositivo de manobras de abertura e fechamento de circuitos, 

assegurando uma desconexão visível dos condutores, além de ser utilizada em 

manobras entre circuitos, de forma a possibilitar transferência de cargas e isolamento 

de equipamentos e circuitos. 

 

Disjuntor – é um dispositivo que protege determinada instalação elétrica contra 

possíveis danos relacionados a sobrecargas elétricas e curto-circuitos. 

 

Para-raios – são equipamentos proterores de linhas de transmissão e distribuição 

aéreas contra sobretensões causadas por manobras de chaves ou descargas 

atmosféricas. 

 

https://www.campograndenews.com.br/cidades/interior/bataypora-e-castigada-por-118-milimetros-de-chuva-em-12-horas-e-lagoa-transborda
https://www.campograndenews.com.br/cidades/interior/bataypora-e-castigada-por-118-milimetros-de-chuva-em-12-horas-e-lagoa-transborda
https://midiamax.uol.com.br/politica/2022/bataypora-pede-reconhecimento-de-calamidade-publica-devido-as-fortes-chuvas/
https://midiamax.uol.com.br/politica/2022/bataypora-pede-reconhecimento-de-calamidade-publica-devido-as-fortes-chuvas/
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Religadores automáticos – são equipamentos de interrupção de corrente elétrica 

dotados de uma determinada capacidade de repetição em operação de abertura e 

fechamento de um circuito, durante a ocorrência de um defeito. 

 

Isoladores – são elementos sólidos dotados de propriedades mecânicas, capazes de 

suportar os esforços produzidos pelos condutores. Eletricamente, exercem a função de 

isolar os condutores, submetidos a uma diferença de potencial em relação terra 

(estrutura suporte) ou em relação a um outro condutor de fase. 

 

Ramal de ligação - conjunto de condutores e acessórios instalados entre o ponto de 

derivação do sistema de distribuição da distribuidora e o ponto de conexão das 

instalações de utilização do acessante. 

 

4.1 Relação de Ocorrências Expurgáveis 
 

Segue abaixo a relação das ordens expurgadas para o evento climático 20220802 

de agosto de 2022. 

 

Código do 
Evento 

Número 
ordem 

Equipamento 
Tipo 

equipamento 
Total de 
clientes 

Duração(h) CHI 

20220802 5009638 
TD(52028)-

(ENTF058339) 
Transformador 

Distribuição 
2 0,87 1,73 

20220802 5011287 FU(11302) Chave Fusível 185 1,8 333 

20220802 5013796 FR(20711) 
Chave Fusível 

Religadora 
38 3,58 136,17 

20220802 5014757 FU(20568) Chave Fusível 3 47,13 141,4 

20220802 5016242 
TD(649884)-

(ENTF081585) 
Transformador 

Distribuição 
1 15,77 15,77 

20220802 5016603 
TD(1540)-

(ENTF041480) 
Transformador 

Distribuição 
1 2,07 2,07 

20220802 5033312 
TD(1613)-

(ENTT123701) 
Transformador 

Distribuição 
5 1,9 9,5 

20220802 5037467 FU(18028) Chave Fusível 3 5,95 17,85 

20220802 5037519 
TD(726855)-

(ENTF111069) 
Transformador 

Distribuição 
3 5,9 17,7 
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5. ANEXO II  
Decreto 

  


